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INDICAÇÃO 

 

Indicação de que seja realizada Construção de 

um novo posto de saúde no mesmo local do 

posto atual – Bairro Corisco. 

Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 

199, desta Casa Legislativa, que se oficie ao Poder Executivo Municipal, 

por meio da Secretaria Municipal de Saúde e demais órgãos 

competentes: que seja realizada a construção de um novo posto de saúde 

no mesmo local onde funciona atualmente a unidade de saúde do Bairro 

Corisco, tendo em vista as condições estruturais inadequadas do prédio 

existente e a necessidade de melhoria no atendimento à população.  

 

JUSTIFICATIVA 

O atual posto de saúde do Bairro Corisco apresenta limitações estruturais 

que comprometem a qualidade dos serviços prestados, não atendendo 

plenamente às demandas da comunidade local nem às normas técnicas e 

sanitárias exigidas. A construção de uma nova unidade, no mesmo local, 

permitirá a ampliação e modernização dos espaços, garantindo melhores 

condições de trabalho aos profissionais de saúde e atendimento mais 

digno e eficiente aos usuários. A nova estrutura possibilitará a adequação 

às normas da Vigilância Sanitária, maior acessibilidade, melhor 

organização dos serviços e ampliação da capacidade de atendimento, 

contribuindo significativamente para a promoção da saúde e da qualidade 

de vida dos moradores do Bairro Corisco. 

 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2025 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

                                          Vereador – Santos Coquinho  
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